
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 456/2021
 

Manifesta apelo a 
2ª CIA de Policiamento Militar 
do Estado de São Paulo, para 
intensificação no patrulhamento 
na região do Distrito Industrial. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, diversos empresários e munícipes 
procuraram por este vereador para apresentar situações que geram 
insegurança e incômodo diariamente nesta região da cidade. 

CONSIDERANDO que, empresários comerciantes e moradores 
do Distrito Industrial procuraram este vereador para intermédio junto à 
prestação de serviços públicos, sendo que entre os pedidos fora solicitada 
maior segurança pública;

CONSIDERANDO que é preciso ações por parte das forças de 
segurança de nosso munícipio, visando promover o bom convívio entre todos, 
assim, sendo necessário maior patrulhamento também da Guarda Civil 
Municipal para inibição de tais atos.

CONSIDERANDO que, apesar da grande importância, nem todos 
os munícipes registram boletins de ocorrência, levando, muitas vezes, à 
subnotificação dos casos;

                    Sendo assim, se faz necessárias ações mais 
ostensivas da 2ª CIA de Policiamento Militar do Estado de São Paulo a fim de 
prevenir e inibir furtos, roubos e demais atos ilícitos.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, Manifesta apelo a 2ª 
CIA de Policiamento Militar do Estado de São Paulo, para que haja maior 
ostensividade no patrulhamento na região do Distrito Industrial de Santa 
Bárbara d’Oeste.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de Setembro de 2021

Júlio Cesar “Kifú”
-vereador-
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